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   PORTARIA 17/2020, DE 30 DE JANEIRO DE 2020. 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DO TRANSPORTE 

INTERMUNICIPAL SOCIAL NÍVEL SUPERIOR E TÉCNICO NO MUNICÍPIO 
DE JUQUIÁ. 

   

   

  RENATO DE LIMA SOARES, Prefeito Municipal de Juquiá, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e; 
 
   Considerando a edição da Lei Municipal nº 914/2020, 

regulamentada pelo Decreto nº 1679/2020 que institui o Transporte 
Intermunicipal Social Nível Superior e Técnico no Município de Juquiá;  

 
                   RESOLVE:  
 

   1º- Fica designada a COMISSÃO DO TRANSPORTE 
INTERMUNICIPAL SOCIAL NÍVEL SUPERIOR  E TÉCNICO NO MUNICÍPIO 
DE JUQUIÁ, composta pelos seguintes membros: 

 
Representantes da Secretaria Municipal de Educação 

Presidente:  LUCELAINE SORRILHA SPAGNUOLO 
RG. 17.526.189, CPF. 082.756.718-92 
 

Secretária:  MONICA DE ALMEIDA COUTO 
RG. nº 41.832.681-2, CPF. nº 304.881.528-79 

 
Membro:     UMBERTO FERREIRA PINTO 
RG. nº 12.671.138,  CPF. 973.207.228-87 

 
Representantes dos estudantes 
MAYSA DA SILVA FREIRE 

RG. nº 54.547.803-0,  CPF. 460.956.228-67 
 

VICTÓRIA NUNES HENCK 
RG. nº 57.295.362-8,  CPF. 466.367.548-42 
 

   2º- A comissão terá como  as seguintes atribuições: 
 

- fiscalizar e conferir os documentos apresentados pelos estudantes 
interessados; 
 

- publicar edital de abertura de inscrições das vagas disponíveis, 
semestralmente; 
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- Providenciar a identificação que será utilizada pelos estudantes para entrada 

e permanência no transporte; 
 

- Responsabilizar-se  pela elaboração  do itinerário, entre outras. 
 
   2º- Esta Portaria terá efeito a partir da presente data. 

 
  3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 30 DE JANEIRO DE 2020. 

 
 

 

RENATO DE LIMA SOARES 
Prefeito Municipal 


